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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.
RESTITUIÇÃO DOS JUROS INCIDENTES SOBRE
TARIFAS  CONSIDERADAS  ABUSIVAS.  PEDIDO
JULGADO  PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
RECURSO APELATÓRIO NÃO CONHECIDO ANTE
A OFENSA DO  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

 Conforme  o  princípio  da  dialeticidade,  ao
interpor qualquer Recurso, compete ao Recorrente,
em seu arrazoado, expor os fundamentos de fato e
de  direito,  nos  quais  respalda  sua  pretensão  de
reforma do provimento judicial  recorrido,  sob pena
de não conhecimento da insurgência. 

 Hipótese  em  que  no  Recurso  Apelatório
constam razões dissociadas da linha argumentativa
da Sentença hostilizada e como o presente recurso
não trouxe argumentos aptos a modificá-la, deve ser
desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 172.

RELATÓRIO



Agravo Interno nº 0016357-53.2015.815.2001

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pela BV Financeira

S/A  –  Crédito,  Financiamento  e  Investimento,  desafiando  a  Decisão

Monocrática de fls.157/158v, que não conheceu a Apelação por esta interposta,

em razão  da  manifesta  inadmissibilidade  do  Recurso  ante  aplicação  do

princípio da dialeticidade.

No Agravo Interno, o Recorrente insurge-se contra a Decisão

Monocrática, alegando a ausência de violação ao princípio da dialeticidade, sob

fundamento de que a mera repetição dos argumentos da contestação não são

suficientes para a inadmissão do Recurso. 

É o relatório. 

VOTO

De  pronto,  em  que  se  pesem  os  argumentos  lançados  no

presente Recurso acerca da impossibilidade de manutenção da Decisão que

reconheceu a ofensa ao princípio da dialeticidade, adianto que o Agravante não

trouxe nenhum fundamento capaz de ensejar a reforma do Juízo Monocrático. 

Com efeito, ao manusear o caderno processual, verifica-se que

a Decisão Monocrática de fls.157/158v reconheceu a ofensa ao princípio da

dialeticidade, sob o fundamento de que o Apelante tratou de assunto diverso

daquele combatido na Sentença prolatada, ou seja, tratou de matéria atinente a

uma  Ação  Revisional  de  Contrato,  quando,  na  verdade,  deveria  tratar  da

impossibilidade de restituição dos juros incidentes sobre tarifas consideradas

abusivas perante o Juizado Especial Cível.

Assim,  ao  contrário  do  alegado  pelo  Agravante  no  presente

Recurso,  tem-se  que  a  inadmissibilidade  recursal  não  teve  por  base  a

impossibilidade de mera repetição dos fundamentos da Contestação e, sim, a

ausência de impugnação específica aos fundamentos da Decisão, o que ante

os argumentos esposados deve ser mantido.

Isto  posto, DESPROVEJO  O  RECURSO,  mantendo  a
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Sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo  Doutor Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado
para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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